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ABSTRACT

Prescription errors confi gure risks to the patient, and unnecessary expenses for the patient and the public 
health system. The aim of this study was to conduct a literature review on prescription errors in primary 
health care in the face of the National Program of Patient Safety. This is a literature review study whose 
strategy was a search for Brazilian articles published between 2013 and 2018, the period of the National 
Program Patient Safety, using the keywords drug prescription, medication errors and primary health care. 
The most frequent errors were omission of treatment duration, drugs prescribed by trade name, lack of 
adherence to the National List of Essential Medicines, polypharmacy with potential drug interactions, 
duplicate therapy and contraindicated drug combinations. There are still few studies that investigate errors 
related to the prescription of drugs in the context of primary health care. Furthermore, despite the existence 
of legislation regulating actions aimed at patient safety in Brazil, it is necessary to raise awareness on the 
part of health and management professionals regarding compliance with the legislation, which presupposes 
the need to expand the Patient Safety Centers. for the scope of Primary Health Care.]

Keywords: drug prescriptions; medication errors; Primay Health Care.

RESUMO

Erros de prescrição podem provocar riscos de dano ao paciente, além de gastos desnecessários ao paciente 
e ao sistema público de saúde. O objetivo deste estudo foi realizar revisão da literatura sobre os erros de 
prescrição na atenção primária à saúde frente ao Programa Nacional de Segurança do Paciente. Trata-se de 
estudo de revisão da literatura cuja estratégia de busca foi pesquisa por artigos brasileiros publicados no 
período de 2013 a 2018, período de vigência do Programa Nacional de Segurança do Paciente, utilizando 
os descritores prescrição de medicamentos, erros de medicação e atenção primária à saúde. Os erros mais 
frequentes foram omissão da duração do tratamento, medicamentos prescritos por nome comercial, falta de 
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adesão à Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, polifarmácia com interações medicamentosas po-
tenciais, terapia duplicada e combinações contraindicadas de medicamentos. Ainda são escassos os estudos 
que investigam erros relacionados a prescrição de medicamentos no âmbito da atenção primária à saúde. 
Outrossim, apesar da existência de legislação que regula ações voltadas à segurança do paciente no Brasil, 
é necessária a sensibilização por parte dos profi ssionais de saúde e gerenciamento quanto ao cumprimento 
da legislação, o que pressupõe a necessidade de expansão dos Núcleos de Segurança do Paciente para o 
âmbito da Atenção Primária à Saúde.

Palavras-chave: prescrição de medicamentos; erros de medicação; atenção primária à saúde.

Segundo o Conselho Nacional de Coorde-
nação para Notifi cação e Prevenção de Erros de 
Medicamentos (NCCMERP), erro de medicação é 
qualquer evento evitável que pode causar ou levar 
a uso inapropriado de medicamento ou dano ao pa-
ciente enquanto este está sob controle de profi ssio-
nal de saúde, paciente ou consumidor. Tais eventos 
podem estar relacionados a prática profi ssional, 
produtos de saúde, procedimentos e sistemas, in-
cluindo prescrição, comunicação de pedidos, ro-
tulagem de produtos, embalagem e nomenclatura, 
composição, dispensação, distribuição, administra-
ção, educação, monitoramento e uso (5).

O problema envolvendo esses erros de medi-
cação pode se tornar maior devido ao aumento do 
número de idosos da população brasileira, que, se-
gundo dados do Instituto Brasileiro de Geografi a e 
Estatística (IBGE), nos últimos anos alcançou 4,8 
milhões. Com isso, aumenta a probabilidade em 
se prescrever medicamentos, em virtude do surgi-
mento de doenças crônicas características da idade, 
que, geralmente, leva à polifarmácia aumentando 
a chance de erros, consequentemente, danos (4,6).

Com o intuito de desenvolver políticas mun-
diais de melhoria da segurança do paciente assisti-
do nos serviços de saúde, em 2004 a Organização 
Mundial de Saúde (OMS) criou a Aliança Mundial 
pela Segurança do Paciente, da qual o Brasil é sig-
natário. Desta forma, impulsionado pelos esforços 
da OMS, o Ministério da Saúde estabeleceu, por 
meio da Portaria nº 529/13, o Programa Nacional 
de Segurança do Paciente com o propósito de con-
tribuir para qualidade e segurança do paciente em 
todos os estabelecimentos de saúde do território 
nacional, prevenindo, monitorando e reduzindo 
incidências de eventos adversos nos atendimentos 

INTRODUÇÃO

A atenção primária à saúde (APS) constitui 
porta de entrada ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
devendo conferir resolutividade à maior parte das 
necessidades de saúde da população por meio de 
promoção, prevenção, cura e reabilitação, com 
abordagem centrada no paciente. Devido a maior 
parte dos cuidados ser prestada neste âmbito de 
atenção, a ocorrência de danos à saúde é fator po-
tencial, havendo necessidade de intervir na redução 
destes por meio da prestação de serviços de forma 
efetiva e segura e, com isso, diminuir taxas de in-
ternações hospitalares, diminuir custos desnecessá-
rios e melhorar a equidade (1).

De acordo com a Portaria nº 2.436/17, que ins-
titui a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 
a APS é o conjunto de ações de saúde individuais, 
familiares e coletivas que envolvem promoção, 
prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, re-
abilitação, redução de danos, cuidados paliativos 
e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de 
práticas de cuidado integrado e gestão qualifi cada, 
realizada com equipe multiprofi ssional e dirigida à 
população em território defi nido, sobre a qual as 
equipes assumem responsabilidade sanitária (2).

Cerca de 80% dos pacientes atendidos nos 
serviços de atenção primária em saúde saem com 
prescrição medicamentosa, sendo importante, neste 
sentido, estudos que avaliem o uso racional de me-
dicamentos, pois este uso crescente pode trazer ris-
cos de danos aos usuários (3). Entretanto, estudos 
que envolvem erros de medicamentos na APS ain-
da são escassos, pois boa parte da literatura trata de 
erros envolvendo apenas o ambiente hospitalar (4).
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prestados, por meio dos Núcleo de Segurança do 
Paciente (NSP) (7,8,9).

Uma das atribuições do NSP é implantação 
dos 6 protocolos básicos de segurança do paciente 
e monitoramento de seus indicadores. Estes proto-
colos envolvem prática de higiene das mãos; segu-
rança na prescrição, uso e administração de medi-
camentos; identifi cação dos pacientes; prevenção 
de quedas e úlceras (lesões) por pressão e cirurgia 
segura, tendo particular importância para o presen-
te estudo o Protocolo de Segurança na Prescrição, 
Uso e Administração de Medicamentos, visando 
práticas seguras no uso de medicamentos, uma vez 
que prescrição medicamentosa é uma das formas 
de intervenção terapêutica mais frequentes nos ser-
viços de saúde (10).

Devido ao alto custo mundial por erros de 
medicação, estimado em US $ 42 bilhões por ano, 
equivalente a quase 1% das despesas de saúde 
globais, a OMS, lançou campanha de conscienti-
zação sobres erros de medicação e agravos que os 
mesmos podem causar. Deste modo, para garantir 
a segurança do paciente a OMS propôs, em 2017, 
o Terceiro Desafi o Global com tema “Medicação 
sem Danos”, visando, em 5 anos, reduzir em 50%, 
os erros medicação, que podem acontecer em qual-
quer fase do processo de medicação e são poten-
cialmente evitáveis. Uma das metas desta iniciati-
va é melhorar a forma como os medicamentos são 
prescritos, fornecendo orientação e desenvolvendo 
estratégias para medicação segura (7).

Quando um medicamento é prescrito de forma 
inapropriada, há sérios riscos como agravo à saúde 
do paciente e aumento de gastos fi nanceiros com 
tratamento. Estima-se que o controle da qualidade 
da prescrição representa economia de até 70% de 
gastos envolvendo medicamentos. Erros de prescri-
ção podem envolver medicamento, posologia e/ou 
indicação inapropriada, terapêutica duplicada ou 
contraindicada dentre outros fatores, podendo re-
sultar em reações adversas, interações medicamen-
tosas, baixa adesão ao tratamento e comprometi-
mento da qualidade de vida (11).

Diante do exposto, este estudo tem como ob-
jetivo revisar a literatura acerca de erros de pres-
crição na atenção primária à saúde publicada nos 
últimos 6 anos, período de vigência do Programa 

Nacional de Segurança do Paciente, a fi m de ava-
liar sua contribuição para segurança do paciente.

MÉTODO

Trata-se de revisão da literatura sobre erros 
de prescrição de medicamentos na atenção primá-
ria à saúde. Para tanto, foram utilizadas as bases 
de dados SCOPUS, NCBI (via Pubmed), Google 
Scholar e Web of Science, aplicando, para a busca, 
os descritores prescrição de medicamentos, erros 
de medicação e atenção primária à saúde, de forma 
isolada e em combinação.

Foram estabelecidos como critérios de inclu-
são artigos publicados no Brasil, durante o período 
de 2013 até 2018, período de vigência do Progra-
ma Nacional de Segurança do Paciente. Como cri-
térios de exclusão, artigos duplicados, artigos não 
relacionados ao tema e artigos que, embora fossem 
publicados no período estabelecido, o estudo foi 
desenvolvido anteriormente a 2013.

Durante a pesquisa bibliográfi ca nas referidas 
bases de dados, foram encontrados ao todo 2.500 
artigos, dos quais, por meio da leitura de título e 
resumo foram fi ltrados 57 itens e após aplicação de 
critérios de exclusão foram selecionados 7 artigos, 
conforme Figura 1.

Figura 1. Estratégia de busca sistematizada

Base de dados

Descritores

2500 artigos

57 artigos

7 artigos selecionados

Google Scholar NCBI (PubMed) Scopus Web of Science

Prescrição de
medicamentos

Leitura fl utuante

Leitura fl utuante

Erros de
medicação

Atenção primária 
a saúde
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Tabela 1. Artigos selecionados

Artigo Título Ano Achados sobre erros de prescrição

A (12)
Qualidade da prescrição de antimicrobianos 
comercializados na Região Noroeste do 
Paraná, Brasil.

2015
Prescrições com ausência de informações sobre 
medicamento e usuário. Não adesão ao nome genérico.

B (13)
Medicamentos sob controle especial: 
uma análise dos erros de medicação e 
indicadores de prescrição.

2016
Receituário de controle especial (C1) e notifi cações 
de receita B com itens de preenchimento obrigatório 
ausentes. Não adesão ao nome genérico.

C (14)
Características do uso e da dependência de 
benzodiazepínicos entre usuários: atenção 
primária à saúde.

2016

Pacientes em uso de benzodiazepínicos por tempo 
prolongado. Muitos relatam seu uso como tratamento 
principal da depressão e não adjuvante, o que sugere 
despreparo spor parte dos clínicos gerais.

D (15)
Indicadores relacionados ao uso 
racional de medicamentos e seus fatores 
associados.

2017
Análise de indicadores de prescrição constatou proporções 
insatisfatórias de prescrições em conformidade com a 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME).

E (16)

Fatores associados a potenciais interações 
medicamento-medicamento em pacientes 
atendidos na atenção primária à saúde: um 
foco na saúde mental.

2017
Constatou-se que 71,9% de interações medicamentosas 
potenciais envolvem psicotrópicos, sendo 28% graves.

F (17)
A utilidade do registros médicos: fatores 
associados aos erros de medicamentos em 
pacientes com doenças crônicas.

2017
Pacientes em polifarmácia, alguns com interações 
medicamentosas de risco potencialmente grave. Prescrições 
com terapia duplicada.

G (18)
Indicadores de prescrição em atenção 
primária à saúde em Belo Horizonte, 
Brasil: fatores associados.

2017

Em relação aos indicadores de prescrição, nº médio de 
medicamentos / prescrição foi superior aos preconizados 
pela OMS para avaliação do uso racional de medicamentos 
(18). Há medicamentos prescritos que não constam na 
RENAME nem estão prescritos pelo nome genérico.

Durante a pesquisa bibliográfi ca nas referidas 
bases de dados, foram encontrados ao todo 2.500 
artigos, dos quais, por meio da leitura de título e 
resumo foram fi ltrados 57 itens e após aplicação de 
critérios de exclusão foram selecionados 7 artigos, 
conforme Figura 1.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

O Quadro 1 mostra os 7 artigos selecionados 
para compor o estudo. Foi possível observar que os 
erros de prescrição mais frequentes são os relacio-
nados a conformidade com a RENAME e adesão 

ao nome genérico. Ainda foram encontrados arti-
gos com prescrições contendo interações medica-
mentosas moderadas e graves. Conforme Monreal 
e cols (2009), a ausência de informações relativas 
aos medicamentos podem comprometer o uso des-
tes em 30 a 50% dos pacientes (19).

Dentre as classes de medicamentos, antimicro-
bianos têm destaque na atenção básica devido ao 
considerável número de prescrições contendo estes 
medicamentos e merece precaução devido a ocor-
rência de prescrição não conforme e abusiva por 
médicos. Muitos destes erros envolvem posologia 
e duração do tratamento (20).

Em um estudo desenvolvido em Sarandi, 
PR (12), foram encontradas prescrições de an-
timicrobianos com ausência de idade (100%) e 
sexo (100%) do usuário, via de administração 
(60,6%), forma farmacêutica (42,8%) e concen-
tração (40,3%) do medicamento, além de duração 

do tratamento (43,1%). Conforme a Resolução da 
Diretoria Colegiada (RDC) nº 20/2011, da Agên-
cia de Vigilância Sanitária (Anvisa), que dispõe 
sobre controle de antimicrobianos, as prescrições 
devem apresentar dados obrigatórios como identifi -
cação, sexo e idade do paciente, posologia, além de 
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identifi cação do prescritor, data de emissão e ca-
rimbo/assinatura do farmacêutico atestando dis-
pensação (21).

Além disso, em 45,4% das prescrições (12), 
medicamentos foram prescritos pelo nome comer-
cial. Conforme a Lei n° 9.787/1999, prescrições re-
alizadas no âmbito do SUS devem adotar, obrigato-
riamente, Denominação Comum Brasileira (DCB) 
ou, na sua falta, Denominação Comum Internacio-
nal (DCI) (22).

As informações ausentes nas prescrições po-
dem comprometer a dispensação do antimicrobia-
no, visto que um medicamento pode apresentar 
mais de uma forma farmacêutica, via de adminis-
tração e concentração. Quando não se estabelece 
a duração do tratamento pode haver inefetividade 
da terapia e um dos motivos é a falta de adesão do 
paciente, já que muitos interrompem o tratamento 
quando sentem a melhora dos sintomas, contribuin-
do para resistência bacteriana aos medicamentos 
prescritos na atenção básica (21,23).

Em alguns artigos da revisão, os autores uti-
lizaram os indicadores de uso de medicamentos 
propostos pela OMS como forma de avaliar o uso 
racional de medicamentos. Dentre estes, os indica-
dores de prescrição investigam o padrão de prescri-
ção e sua conformidade comparando com valores 
padrão estabelecidos. São utilizados como indica-
dores de prescrição média de medicamentos por 
prescrição, porcentagem de antibióticos prescritos, 
porcentagem de injetáveis prescritos, porcentagem 
de medicamentos prescritos pelo nome genérico e 
porcentagem de medicamentos prescritos confor-
me lista de medicamentos essenciais (24).

Em uma revisão de literatura a partir de pu-
blicações brasileiras, avaliando indicadores de uso 
de medicamentos no âmbito da atenção primária, 
os indicadores da OMS mais utilizados foram 
os de prescrição. O autor aponta que o possível 
motivo pode ser devido às prescrições não racio-
nais, principalmente, em países de baixa renda, 
sendo a principal causa do uso não racional de me-
dicamentos (25).

Em estudo de avaliação de indicadores de 
prescrição em unidades básicas de saúde brasilei-
ras, as prescrições contendo medicamentos cons-
tantes na RENAME apresentaram valores insatis-

fatórios com pouco mais da metade das prescrições 
em conformidade com a lista destes medicamentos 
essenciais (55,2%) (15).

Uma pesquisa realizada no distrito sanitário 
de Belo Horizonte-MG para avaliar indicadores de 
prescrição e fatores associados na atenção primá-
ria, o número médio de medicamentos por pres-
crição foi 3,5. Considerando o valor de referência 
(menor que 2), este valor está insatisfatório. Além 
disso, menos de 10% das prescrições não seguiram 
a RENAME e os medicamentos não foram escritos 
pelo nome genérico (18).

A Política Nacional de Medicamentos, por 
meio da diretriz de adoção de relação de medica-
mentos essenciais, estimula a prescrição de me-
dicamentos em conformidade com as listas de 
medicamentos essenciais (26). Para orientar esta 
prescrição no sistema público de saúde, os pres-
critores necessitam aderir a estas listas (nacionais, 
estaduais e municipais), a fi m de padronizar o pro-
cesso de prescrição (26).

A prescrição pelo nome genérico é importante 
devido ao baixo custo econômico com o medica-
mento quando comparado ao de marca, além de re-
duzir as chances de erros na dispensação. O custo 
acessível também é conseguido quando se utiliza 
os medicamentos constantes na RENAME (27).

Ainda sobre os indicadores de prescrição, em 
pesquisa realizada por Lemos e cols (2016), anali-
sando prescrições de controle especial e notifi ca-
ções de receita B, foram encontradas apenas 47,7% 
de medicamentos prescritos pelo nome genérico, 
além de 18,6% das prescrições analisadas em não 
conformidade com a RENAME. Também foram 
constatadas incompletudes em requisitos obriga-
tórios que devem constar nestes documentos, no 
caso, ausência de endereço do paciente, data da 
prescrição e duração do tratamento (13).

Os erros de prescrição sofrem infl uência da 
polifarmácia, constatado em um estudo realizado 
com portadores de doenças crônicas, em que foi 
identifi cada polifarmácia em 54% dos prontuários. 
Houve terapia duplicada em 19,2% dos prontuá-
rios, uma das associações envolveu ácido acetilsa-
licílico e clopidrogrel, medicamentos que, quando 
em uso concomitante, podem resultar em risco de 
sangramento, representando risco à vida do pacien-
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te. Ainda em dois prontuários foram identifi cadas 
combinações contraindicadas, no caso, tioridazina 
com fl uoxetina e metoclopramida com fl uoxetina. 
Foram encontradas interações medicamentosas 
potencialmente graves em 23,4% dos prontuários 
médicos (17).

É comum a ocorrência de erros de medica-
mentos em pacientes com doenças crônicas, por-
tanto, os serviços de atenção primária devem 
preocupar-se com ações que intensifi quem os cui-
dados de saúde integrados e centrados nas pesso-
as, com equipe multiprofi ssional que acompanhe 
individualmente cada paciente atendido nas UBS. 
Para se avaliar e monitorar a qualidade do servi-
ço, foi aprovada a Portaria nº 221/2008, a qual 
contém lista de agravos à saúde denominada In-
ternações por Condições Sensíveis à Atenção Pri-
mária (ICSAP), que serve para diminuir o risco 
de hospitalização, consequentemente, gastos com 
internação, além de avaliar impactos das interven-
ções na assistência a saúde prestada na atenção 
primária (17,28).

Como forma de ampliar ainda mais o Pro-
grama Nacional de Segurança do Paciente, foram 
publicados, pelo Ministério da Saúde, 6 protoco-
los de segurança do paciente, aprovado segundo a 
Portaria nº 2.095/2013, dentre os quais se destaca 
o protocolo de Segurança na Prescrição, Uso e Ad-
ministração de Medicamentos, aplicável a qualquer 
estabelecimento, independente do nível de com-
plexidade, que preste cuidados a saúde quando se 
utiliza medicamentos, o qual apresenta itens obri-
gatórios a uma prescrição segura, além de fornecer 
indicadores de monitoramento (10,29).

O Protocolo de Segurança na Prescrição, Uso e 
Administração de Medicamentos, particularmente, 
apresenta como estratégias de monitoramento para 
o uso seguro de medicamentos que os processos 
de prescrição, dispensação e administração sejam 
descritos em procedimentos operacionais padrão 
atualizados e divulgados aos profi ssionais do esta-
belecimento de saúde, além de sistematizar transfe-
rência interna e externa de pacientes que contemple 
segurança no processo de uso de medicamentos na 
transição do cuidado, proporcionar aos profi ssio-
nais de saúde educação permanente e treinamento 
em uso seguro de medicamentos e possuir política 

de incentivo à melhoria da segurança do uso de me-
dicamentos centrado em trabalho em equipe, notifi -
cação e ambiente não punitivo (30).

Informações relacionadas a erros de prescrição 
na atenção primária em saúde são escassas, com-
paradas às relacionadas a erros de prescrição em 
outros níveis de atenção. São necessários, portanto, 
mais investimentos em pesquisas envolvendo este 
nível de atenção, já que os danos ao paciente po-
dem levar ao aumento de morbimortalidade, além 
dos gastos em internações.

Para melhorar a qualidade das prescrições 
e diminuir os erros associados, é necessário criar 
estratégias para aumentar a segurança do paciente 
dentro das unidades básicas de saúde, através de 
educação permanente da equipe multiprofi ssional, 
adesão aos protocolos clínicos existentes, presen-
ça contínua do farmacêutico clínico para monitorar 
a farmacoterapia do paciente, avaliando parâme-
tros de segurança do paciente, fazendo reconcilia-
ção quando necessário, pois este é um profi ssio-
nal estratégico para promover o uso racional de 
medicamentos.

CONCLUSÃO

Ainda são escassos os estudos que investigam 
erros relacionados a prescrição de medicamentos 
no âmbito da atenção primária à saúde. Outros-
sim, apesar da existência de legislação que regu-
lamente ações voltadas à segurança do paciente, 
ainda são necessários sensibilização por parte dos 
profi ssionais de saúde e acompanhamento quanto 
ao cumprimento da legislação, o que pressupõe a 
necessidade de expansão dos Núcleos de Seguran-
ça do Paciente para o âmbito da Atenção Primária 
em Saúde.

Nessa perspectiva, há um contexto favorável 
para elaboração de Plano Municipal de Segurança 
do Paciente, no qual estariam previstas atividades 
de educação continuada, implantação de protoco-
los de segurança do paciente, notifi cação de even-
tos adversos e estratégias para desenvolvimento de 
cultura de aprendizado organizacional, sustentados 
por permanente trabalho de sensibilização de usuá-
rios, profi ssionais de saúde e gestores.
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